
 

 

ATA NÚMERO 09/2025 DA REUNIÃO ORDINÁRIA DOS 

MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA DE VIRADOURO – CMP. 
 
Ata da reunião ordinária dos membros do Conselho Municipal de 

Previdência de Viradouro, realizada no decimo oitavo dia do mês de 

setembro de dois mil e vinte cinco, com início às dez horas. na sede do 

IMPREV – INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE 

VIRADOURO, localizado na Praça Sagrado Coração de Jesus nº 100, na 

cidade de Viradouro, Estado de São Paulo, os membros do CMP foram 

notificados e instruídos com todos os relatórios pertinentes, via e-mail, 

participaram da reunião os membros titulares: a Presidente Sra. Jaqueline 

Ribeiro Beluzo, Sr. Luciano Alves Garcia, Sr. Lucas Henrique Nunes, e o 

Gestor do IMPREV Sr. Cristiano dos Santos Monteiro. Com quórum 

suficiente para deliberação, o presidente do Conselho iniciou a reunião 

com a seguinte pauta, previamente informada, passando a palavra para o 

Gestor que fez: I)-: Apresentação do relatório de Investimentos do mês 

de agosto de 2025, o Gestor fez a apresentação dos investimentos, sobre a 

composição da carteira de investimentos, os diferentes rendimentos e as 

movimentações, no mês de agosto a rentabilidade da carteira de 

investimentos foi de 1,65% contra uma meta atuarial no mês (IPCA + 

5,28% a.a.) de 0,32%, no ano a rentabilidade da carteira foi de 9,64%, 

contra a meta atuarial de 6,70%, após análise da carteira de investimentos 

do IMPREV foi aprovado por unanimidade dos presentes; II)-: Benefícios 

Previdenciários no mês de agosto de 2025, foi concedido o benefício de 

Aposentadoria com Pedágio, Regra de Transição 3, a servidora pública 

municipal efetiva, Sra. SOLANGE APARECIDA TREVIZO, colocado 

em votação o benefício previdenciário concedido, foi aprovado por 

unanimidade; III)-: Apresentação pelo Gestor da Autarquia, dos 

balancetes das Receitas e Despesas e os Demonstrações Contábeis e 

Financeiras, no mês de agosto de 2025 a receita orçamentaria  arrecadada 

foi de R$ 954.091,46 (novecentos e cinquenta e quatro mil noventa e um 

reais e quarenta e seis centavos) o valor lançado na receita orçamentaria 

dos movimentos e fundos investimentos foi de R$ 140.171,50 (cento e 

quarenta mil cento e setenta e um reais e cinquenta centavos), não 

contabilizado na receita apresentada, ainda tivemos  o valor dos 

rendimentos da carteira de investimentos em junho na ordem de R$ 

1.656.573,62 (um milhão seiscentos e cinquenta e seis mil quinhentos 

setenta e três reais e sessenta e dois centavos), contra uma despesa paga 

no mês de agosto de R$ 515.749,54 (quinhentos e quinze mil duzentos e 



 

 

setecentos e quarenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos), sendo 

R$ 64.915,98 (sessenta e quatro mil quinhentos e quinze reais e noventa e 

oito centavos) com despesas administrativas, e R$ 450.833,56 

(quatrocentos e cinquenta mil oitocentos e trinta e três reais e cinquenta e 

seis centavos) com despesas previdenciárias, colocado à disposição dos 

senhores conselheiros toda a documentação concernente à execução 

orçamentária, os relatórios contábeis mensais, e as aplicações dos recursos 

previdenciários, os valores de depósitos em bancos, relativos ao mês de 

agosto de 2025, colocado o item em votação, foi aprovado pela 

unanimidade dos presentes; IV)-: Deliberação da política mensal de 

investimentos, conforme analise e orientação do Comitê de 

Investimentos, fica definido manter a carteira de investimentos sem 

alterações, colocado em votação, as alocações dos recursos na carteira de 

investimentos do IMPREV foram aprovadas por unanimidade; V)-: 

Regulamento das consignações em folha de pagamento dos 

aposentados e pensionistas, e servidores efetivos, foi realizado a 

apresentação do regulamento pelo Gestor da Autarquia, que destacou os 

principais pontos e fundamentos legais que embasam a proposta, bem 

como os impactos e benefícios esperados com a sua implementação, o 

regulamento se faz necessário devido a Auditoria Extraordinária do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, após analise o regulamento 

foi aprovado por unanimidade: VI)-: PALAVRA LIVRE, os Senhores 

Conselheiros fizeram constar a conclusão pela regularidade das contas do 

mês de agosto de 2025 do IMPREV. Nada mais a deliberar, o Presidente 

do Conselho deu por encerrada a reunião as 12:00hs, e para constar, o 

Gestor da Autarquia redigiu esta ata, e por serem verdadeiros os fatos 

constantes desta ata, assinam os conselheiros presentes. 

 

 

LUCIANO ALVES GARCIA                       JAQUELINE RIBEIRO BELUZO 

         Membro do CMP                             Presidente do CMP 

 

 

 

 

LUCAS HENRIQUE NUNES       CRISTIANO DOS SANTOS MONTEIRO 

         Membro do CMP                                       Gestor do IMPREV 

 

 

 


